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ESTADO DE RONDONIA

MUNICÍPIO DE CORUMBIARA

CONSELHO MUNICPAL DE SAÚDE DE CORUMBIARA –C.M.S

RESOLUÇÃO NO 019/2023/CMS/CORUMBIARA-RO

Corumbiara-RO, 14 de agosto de 2023.

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CORUMBIARARONDÔNIA – CMS/CORUMBIARA/RO, usando de suas

competências regimentais e atribuições conferidas em lei, em Reunião

Ordinária, realizada no Gabinete do Vice - Prefeito Municipal, cito, na Avenida

Olavo pires 2129, Centro de Corumbiara, no dia 10 de outubro de 2022, ás

9:00 horas, em reunião ordinária, tendo como base suas competências

constitucionais, através das Leis Orgânicas da Saúde n'’ 8.080/90, NC) 8.142/90,

LC/141/2012, Resolução n'> 453/2012/CNS, Lei Municipal nc’ 017/1993, bem

como em seu Regimento Interno, e;

Considerando a Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que, entre

outras garantias, dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do

Sistema Único de Saúde (SUS) e a Lei n'> 8.080, de 19 de setembro de 1990,

que, entre outras providências, dispõe sobre as condições para a promoção,

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos

serviços correspondentes;

Resolve :

Art. la: Aprovar por unanimidade pelo pleno do Conselho Municipal de saúde de
Corumbiara, a aquisição de um Veículo, VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, TIPO HATCH,

MODELO DO ANO VIGENTE OU SUPERIOR, 04 (QUATRO) PORTAS, CAPACIDADE PARA

05 (CINCO) PASSAGEIROS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Corumbiara, no valor de R$ 162.612,00 (cento e sessenta e dois reais e mil e
seiscentos e doze reais).



Art. 29: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
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DE MELOEVANDO S
IheiroCol

Presidente do Conselho Munici II de Saúde/Corumbiara-CMS/RO

Homologo a Resolução n'’ 019/2023/CMS-COR, nas conformidades da Lei

Federal n') 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a participação

da comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde, pelas Leis 8.142 de

1990, Lei complementar 141/2012 e J)ecreto 5.839/2006, cumprindo as

disposições da Constituição Federativ{ db Brasil de 1.988, considerando os

dispositivos disposto no Art. 196 a 200 h $esolução no 333/CNS.

Fernando Rodar tá
Secretário de SaG11 :orumbiara-RO
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